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Acrescento parágrafo único ao artigo

nos

da do
ds con

do sua

Ia-
Iprensa local e afixada na sedoijáà Prefeitura fluni

om 03 da maio de 1 077-

Chéfe da Gabinete

da 1 977.

22 da Lei os 906» de 29 da novembro -

Artigo 1Q- Q artigo 22 da Loi n© 906 ds 29 de novem

bro da 1 976» passa a vigorar acrescido de um parágrafo único, com

BESOINO RUY. Prefeito municipal da Salto» Estado de

Sao Paulo» usando das atribuições que lhe sao conferidas por lei»

FAZ SABER que a Gamara Runicipal aprovou e olo saneio 

na e promulga a seguinte leis

de 1 976» que orça a reesita o fixa a 

despesa para o exercício financeiro

publicada na

1 de Salto»

a seguinte redaçaos

Parágrafo Único — Fica o Poder Executivo autorizados:

1 •* proceder a abertura do creditos suplcmentaros ato 

o limite de 50% (cinquenta por conto) do orçamento da despesa» 

termos do artigo 72 da Lei Federal n2 4320/64;

XI *• redistribuir» quando necessário» parcelas

toçSo de pessoal» de uma para outra umidade administrativa» 

forraidada com o que dispõe o artigo 66 da Lei 4320/64•

Attino 27- Esta lei entrará em vigor na data

publicação» revogadas as disposições ©m contrário.

Prefeitura Hunicipal de Salto»

em 03 de alâxds 1 977.

\ I Prefeito Huníicipal

Registrada no Gabinctj receito» |
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